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ORIENTAÇÕES INICIAIS

• É necessário que o proponente possua cadastro no sistema
SIGFAPES (www.sigfapes.es.gov.br) para ter acesso às ferramentas
de submissão da proposta.

• Ao realizar o cadastro de usuário ou da proposta no sistema
SIGFAPES, caso não encontre a Instituição ou Empresa de vínculo
profissional/institucional, entre em contato com o endereço
eletrônico suporte@fapes.es.gov.br.

• Fique atento aos requisitos, documentos e orientações para
submissão da proposta em cada Edital FAPES de interesse.

• Para maiores esclarecimentos e informações sobre os Editais FAPES
e submissão da proposta no SIGFAPES, solicitamos entre em
contato com a equipe técnica da FAPES responsável pela gestão e
acompanhamento do certame, especificada na próprio Edital
FAPES.

http://www.sigfapes.es.gov.br/
mailto:suporte@fapes.es.gov.br


PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

1. O usuário deverá acessar o sistema SIGFAPES com senha e login próprios;

2. No menu inicial do SIGFAPES, em “Editais Abertos”, localizar o Edital FAPES no qual se
pretende submeter a proposta e clicar no título do Edital;

Criar uma proposta de 
projeto no Edital FAPES

Fechar a janela do 
Edital FAPES

Obter informações 
sobre o Edital FAPES

3. Utilize os ícones que aparecerão na janela do Edital FAPES para iniciar o
preenchimento da proposta, obter informações do Edital ou fechar a janela.
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4. Ao clicar no ícone o usuário terá acesso ao “Formulário Eletrônico da Proposta de
Projeto” a ser devidamente preenchido, conforme orientações disponíveis no Edital
FAPES em questão;

Todos os campos marcados com asterisco (*) deverão ser preenchidos
para que a proposta possa ser submetida;

Os campos a serem preenchidos no “Formulário Eletrônico da
Proposta de Projeto” poderão variar conforme especificidade do Edital
FAPES. Portanto, é importante que o proponente se atente às regras e
orientações estabelecidas no Edital.
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5. Utilize o botão “Próximo Passo” ou os itens no “Menu” lateral da página para
navegar pelos campos a serem preenchidos na proposta;

6. Ao clicar em “Salvar” todas as informações registradas na proposta serão salvas;



PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7. Em “Arquivos” deverá ser feito o upload de documentos da proposta e/ou do
proponente, se solicitado no Edital FAPES. É importante o proponente se atentar aos
seguintes pontos:
a) o modelo de alguns documentos a serem inseridos na proposta poderão ser

disponibilizados na própria proposta;
b) ao inserir o documento na caixa “Envio de Arquivos”, clique no botão “Fechar”

para que os documentos sejam inseridos na proposta. Não clique no ícone “X” da
caixa de “Envio de Arquivos”;

c) alguns documentos (principalmente os pessoais) deverão ser inseridos no campo
“Envio de Documentos Pessoais” do “Menu Inicial” da SIGFAPES. Se obrigatórios,
estes documentos serão automaticamente incorporados na proposta;

a

b
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7. Em “Arquivos” deverá ser feito o upload de documentos da proposta e/ou do
proponente, se solicitado no Edital FAPES. É importante o proponente se atentar aos
seguintes pontos:
a) o modelo de alguns documentos a serem inseridos na proposta poderão estar

disponíveis na própria proposta;
b) ao inserir o documento na caixa “Envio de Arquivos”, clique no botão “Fechar”

para que os documentos sejam de fato inseridos na proposta. Não clique no ícone
“X” da caixa de “Envio de Arquivos”;

c) em algumas situações, alguns documentos do proponente (e.g. pessoais) deverão
ser inseridos no campo “Envio de Documentos Pessoais” no “Menu Inicial” do
SIGFAPES. Se obrigatórios, estes documentos serão automaticamente
incorporados na proposta;

c
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8. Em “Plano de Apresentação” deverá ser preenchido os campos solicitados;

9. Em “Abrangência” deverá ser selecionado os municípios de abrangência do projeto;
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10. Em “Membros”, se permitido/obrigatório no Edital FAPES, deverá ser vinculado os
membros da equipe que comporão o projeto. É importante o proponente se atentar
aos seguintes pontos:
a) os membros a serem inseridos devem estar cadastrados no sistema SIGFAPES;
b) os membros devem ter função definida na proposta de projeto;
c) os membros devem aceitar a sua inserção como membro na proposta de projeto;

a

b c
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11. Em “Atividades”, deverá ser preenchida as atividades a serem desenvolvidas no
projeto. É importante o proponente se atentar aos seguintes pontos:
a) verificar em “Informações do Edital” se há alguma recomendação quanto ao
preenchimento deste campo;
b) preencher este campo com as mesmas informações do Formulário FAPES específico
inserido no item “Arquivos”, quando previsto em Edital;
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12. O preenchimento dos campos referentes ao orçamento da proposta de projeto
(Diárias, Material de Consumo, Passagens, Serviços de Terceiros, Material Permanente
e Bolsas) deverão ser justificados. Além disso, é importante o proponente se atentar
aos seguintes pontos:
a) verificar os itens financiáveis e não financiáveis previstos no Edital FAPES e nas

Resoluções CCAF que tratam do assunto;
b) verificar nas Resoluções CCAF as características de material permanente (bem de

capital) e do material de consumo;
c) verificar o valor mínimo e máximo por item/despesa solicitado, bem como para a

proposta como todo, previsto em Edital FAPES;
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13. Em “Recursos Solicitados” e “Orçamento Consolidado” ficará registrado o sumário
dos recursos financeiros, por despesa, solicitados na proposta de projeto;
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14. Em “Verificar Pendências” e “Envio de proposta para julgamento” é possível
verificar erros e pendências existentes no preenchimento da proposta que impedirão a
sua submissão;

A identificação de “Aviso”, não impede o proponente de submeter a proposta. No
entanto, é responsabilidade do proponente verificar no Edital FAPES se o
preenchimento adequado de algum item destacado com “Aviso” é
imprescindível/obrigatório no ato da submissão da proposta.

É responsabilidade do proponente verificar no Edital FAPES os requisitos, orientações,
documentos e o preenchimento de itens obrigatórios na submissão da proposta. A
verificação de pendências e erros do sistema SIGFAPES NÃO abrange a verificação de
todas as condições previstas no Edital FAPES.

A NÃO IDENTIFICAÇÃO DE ERRO PELO SISTEMA SIGFAPES NÃO SIGNIFICA QUE A
PROPOSTA ETEJA CORRETA.
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15. A proposta poderá ser preenchida em etapas, se o proponente desejar. Para isso é
importante salvar as alterações antes de sair do “Formulário Eletrônico da Proposta de
Projeto”;

16. Para dar continuidade ao preenchimento da a proposta, o proponente deverá
localizar o item “Minhas Propostas/Inscrições em Edição” no “Menu Inicial”, localizar o
proposta de projeto a ser editada e clicar no ícone “Editar”;

Editar proposta de 
projeto já iniciada
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Uma vez revisada a proposta, o proponente deverá clicar em “Submeter Proposta” para
enviá-la à FAPES.

A proposta submetida ficará registrada no item “Minhas Propostas/Inscrições
Submetidas” no “Menu Inicial”, com a situação “Sob Enquadramento”. Para ter acesso
à proposta de projeto submetida à FAPES, o proponente poderá clicar no ícone
“Informações”.

Acesso à proposta 
submetida à FAPES


